
HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI
Avenida das Amoreiras, 233 - Bairro Parque Itália - CEP 13036-225 - Campinas - SP 

HMMG-PRESIDENCIA/HMMG-DJUR/HMMG-DIR ADM-CC-SF

CONTRATO

Campinas, 23 de setembro de 2022.
 

TERMO DE CONTRATO Nº 195/2022
 

Contrato de prestação de serviços celebrado entre a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência,
Emergência e Hospitalar e a Empresa MED MAIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS ESPECIAIS
LTDA

Processo Administrativo nº HMMG.2022.00000177-39
Interessado: Rede Mário Gatti

A Rede Mário Gatti, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.018.676/0001-76, com sede a Avenida
Prefeito Faria Lima, nº 340, Parque Itália, CEP: 13.036-902, Campinas, Estado de São Paulo,
doravante designado simplesmente Contratante, neste ato, nos termos do art. 4º do Decreto
Municipal 14.217/03, e a Empresa MED MAIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.557.452/0001-43, doravante designada simplesmente
Contratada, neste ato representada por sua diretora executiva (CEO-Sócia) Bruna Livia Costa
Reis, CI n° 2.436.208, CPF n° 014.794.941-60, têm, entre si, justo e avençado e celebram por
força do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de serviços em
complementariedade do SUS através de postos de trabalho na área de CONDUTOR
SOCORRISTA, de forma continuada, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas neste instrumento para as Unidades integrantes da Rede Municipal Dr. Mário Gatti
de Urgência, Emergência e Hospitalar, de acordo com as especificações constantes no processo
licitatório decorrente do Pregão Eletrônico nº 153/2022, objeto do processo administrativo
epigrafado, com as seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços em complementariedade do SUS
através de postos de trabalho na área de CONDUTOR SOCORRISTA, de forma continuada,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento para
as Unidades integrantes da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar,
conforme especificações definidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei nº 8.666, de
1993.

SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 Cabe à Contratada a fiel observância aos termos de execução constantes no Anexo I deste
Edital bem como demais condições e exigências presentes no Termo de Referência, no Edital e
seus anexos, partes indissociáveis deste instrumento.

TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E REAJUSTE
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3.1. Pela Prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, a Contratada fará jus ao valor total
de R$ 1.077.000,00 (Um milhão e setenta e sete mil reais).
3.2. Nos termos do inciso XI, do artigo 40, da Lei Federal nº 8666/93, os valores contratados
poderão ser reajustados após transcorridos 12 (doze) meses, contados a partir da data da
proposta, ou do último reajuste, mediante provocação do contratado.

3.3. Os valores contratados poderão ser reajustados segundo o índice IPC-A (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE) INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IBGE), devendo ser adotado o menor entre estes dois índices.

3.4. Caberá ao Departamento Financeiro da Contratante definir o índice que será aplicado, nos
termos do item 3.3 deste contrato.

3.5. A contratada deverá requerer expressamente a aplicação do reajuste contratual com
antecedência de 30 (trinta) dias da data prevista para o reajuste, sob pena de preclusão do direito
ao reajuste e a manutenção dos preços praticados no contrato.

QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa referente ao valor do presente Contrato está previamente empenhada e
processada por conta de verba própria do orçamento vigente, codificada sob os n° 58307
10.302.1024.4227.0000 3.3.90.39.00.00.00.00 0005.302007

QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados na condição de 10 (dez) dias fora dezena, contados do
aceite de cada Nota Fiscal/Fatura pela Rede Mário Gatti.

5.1.1. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Empresa e seu
vencimento ocorrerá 10 (dez) dias fora dezena após a data de sua apresentação válida;
5.1.2. A devolução da fatura não aprovada pela Rede Mário Gatti, em hipótese nenhuma servirá
de pretexto para que a empresa detentora da ata suspenda o fornecimento;
5.1.3. Após o aceite definitivo pelo gestor da ata, a Nota Fiscal será encaminhada para
pagamento com vencimento no prazo de 10 (dez) dias fora a dezena, contados da data do aceite.

5.4. O pagamento será efetuado via depósito em conta corrente, devendo ser informado no corpo
da Nota Fiscal, o banco, número da agência e conta. Caso o banco informado seja outro diverso
ao Banco do Brasil S/A, o custo do DOC/TED correspondente ficará a cargo da licitante sendo
vedada a cobrança via boleto, duplicatas e negociação em rede bancária ou com outras
Empresas.

SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRTATO E MEDIÇÃO

6.1. De acordo com o Art. 67 e seu § 1º, da Lei de Licitações, a execução do contrato deverá ser
acompanhada e scalizada por um representante da Administração especialmente designado
para esse m, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando, o que for necessário, à regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.2. O acompanhamento e a scalização da execução do contrato consistem na vericação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e será realizado por representante da
Coordenadoria do SAMU.

6.3. A comunicação entre a CONTRATANTE e CONTRATADA obedecerá às seguintes regras:

6.4. No trato de assuntos cotidianos, a comunicação poderá ser feita preferencialmente por
correio eletrônico (e- mail).
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6.5. No caso de aditamentos ou apostilas, a comunicação deverá ser feita por correio eletrônico e
correspondência comum, com aviso de recebimento.

6.6. Os apontamentos e determinações do scal técnico e do gestor do contrato deverão ser feitos
por escrito e poderão ser entregues pessoalmente ao preposto ou via correio eletrônico;

6.7. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada;

6.8. Na hipótese de comportamento continuo em desconformidade com a prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicadas as sanções à
Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.9. Caso ocorra a ausência de funcionário, seja ela previamente conhecida ou não, a Contratada
deverá disponibilizar a substituição em até 02(duas) horas do funcionário, capaz de executar as
tarefas previstas neste Termo de Referência.

6.10. A ausência do funcionário implicará na permanência do condutor do plantão anterior até o
envio de substituto (este não deverá exceder 24 horas de trabalho ininterrupto). Não será
permitida a parada de viaturas por ausência de funcionários.

6.11. Em caso de eventualidades (sinistros, problemas de saúde, etc.), a empresa terá um prazo
de até 02 horas para disponibilizar outro condutor socorrista, treinado e capaz de executar as
tarefas previstas neste termo de referência.

6.12. Na hipótese de não apresentação de condutor substituto ou da não permanência do
condutor anterior, deverá a scalização efetuar a glosa referente ao dia/período descoberto,
independentemente da aferição realizada por meio do Instrumento de Medição de Resultado e
encaminhar à penalidade.

6.13. Em caso de ausência de veículos por motivos de quebra, acidentes, etc., em até 02 dias, o
condutor poderá auxiliar nas demandas internas do setor, não ocorrendo glosas no faturamento.
Caso a demanda da ausência de veículo ultrapassar o período acima, será solicitada a supressão
do posto ocupado até a normalização do funcionamento do veículo;

6.13.1. Fica a Contratante responsável pela comunicação prévia de no mínimo 03 (três) dias dos
casos acima citados.

6.14. Até o 25 º (VIGÉSIMO QUINTO) dia do mês vigente e antes da emissão da nota fiscal, a
CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato da Rede Mário Gatti Relatório de
Prestação de Serviços, que deverá conter o nome de cada profissional e as modificações
ocorridas durante o mês, juntamente com a escala de trabalho e a comprovação de frequência de
seus profissionais nos locais de execução dos serviços contratados, em que conste claramente as
presenças e faltas dos profissionais, para que sejam feitas as considerações pelos responsáveis
da Rede Mário Gatti.

6.15. No caso de não serem atingidos os quantitativos de postos de trabalho contratados, a
CONTRATADA deverá justificar por escrito os motivos do não atendimento por sua equipe, e
enviar juntamente com o relatório de prestação de serviços.

6.16. No mesmo prazo a contratada deverá apresentar documentos comprobatórios dos
recolhimentos das obrigações contratuais, fiscais, trabalhistas e previdenciários referentes aos
prestadores de serviços.

6.17. A não apresentação dos documentos supracitados, ou a execução de serviços em
desacordo com o contratado, impedem o aceite da Nota Fiscal e seu pagamento, e será objeto
de regular apuração da conduta da contratada através de abertura de processo administrativo
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específico com ampla defesa e contraditório.

7.18. A medição submetida ao GESTOR DO CONTRATO poderá ser ou não aprovada no prazo
de até 03 (três) dias úteis:

6.18.1. Em caso de aprovação, será devolvida cópia assinada pelo GESTOR DO CONTRATO,
com quantidades e valores será emitida a nota fiscal.

6.19. Após conferência e aprovação dos relatórios por parte do CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá apresentar à unidade gestora da Rede Mário Gatti, a nota fiscal mensal
referente aos serviços prestados até o último dia útil do mês;

6.20. A nota fiscal não aprovada pela Rede Mário Gatti será devolvida à CONTRATADA para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição.
6.21. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese nenhuma servirá de
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços;

6.22. A nota fiscal deverá conter a identificação do número do protocolo administrativo, períodos
e/ou mês de referência da execução dos serviços, discriminação dos serviços e valores.

6.23. Após o aceite definitivo pela unidade gestora do Contrato, a nota fiscal será encaminhada
para pagamento até o último dia do mês de prestação do serviço;

6.24. O CONTRATANTE reterá o pagamento dos valores devidos, até a devida regularização, na
hipótese da CONTRATADA não apresentar, comprovação do recolhimento de tributos,
contribuição previdenciária e eventuais verbas trabalhistas e fundiárias do mês.

6.25. O CONTRATANTE reterá eventuais pagamentos devidos à Contratada, visando à garantia
de ressarcimento ao Erário, caso ocorra qualquer uma das hipóteses previstas como obrigação
de ressarcimento ao ente público em razão de descumprimento das obrigações pactuadas; a
retenção se dará preventivamente, durante o trâmite do regular processo administrativo para
apuração dos fatos, e se tornará definitiva caso o processo administrativo conclua pela
responsabilidade da CONTRATADA e obrigação em efetuar ressarcimento.

SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especicações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
nas quantidades especicadas neste Termo de Referência e em sua proposta, além de garantir
as expertises necessárias para o desenvolvimento das rotinas, evitando aumentar o risco de vida
das vítimas e demais munícipes nas ruas.

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
xado pelo scal do contrato, os serviços efetuados em que se vericarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados para garantir o funcionamento do posto
integralmente.

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), cando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.5. Atender as normas de trânsito e demais determinações em vigor.

7.6. Garantir à Contratante os que empregados se apresentem devidamente uniformizados e
identicados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual
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– EPI (conforme preconizado e padronizado pelo Ministério da Saúde).
7.7. Arcar com os custos dos uniformes em caso de perdas ou mal uso por seus empregados.

7.8. Fornecer relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,
horário do local de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso.

7.9. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada
pela contratada.

7.10. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

7.11. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado
que se vincule à prestação do contrato administrativo.

7.12. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de
serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

7.13. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identicar previamente o
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.

7.13.1. Nesses casos o substituto garantirá a liberação do funcionário do plantão anterior que
ficará no aguardo até a chegada do mesmo, evitando que o serviço fique sem o funcionamento;
7.13.2. Nesses casos a substituição deverá ser feita preferencialmente nos horários de intervalo
para as refeições nos plantões diurno e noturno.

7.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especíca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

7.15. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.

7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo xado pelo scal do contrato, nos casos em que car constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

7.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração.

7.18. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

7.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade vericada no decorrer da prestação dos
serviços.

7.20. Fornecer os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios
trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.
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7.21 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até
que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.22. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.23. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser noticado pela contratante
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

7.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualicação exigidas na licitação.

7.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

7.26. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente ocorrido no local dos serviços.

7.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do serviço.

7.28. Promover a guarda e conservação durante o turno, o serviço ou labor dos uniformes, epis,
veículos e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.29. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los ecaz
e ecientemente, de acordo com os documentos e especicações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

7.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer
mudança no método de execução do serviço que fuja das especicações constantes deste Termo
de Referência.

7.32. Cumprir toda a normatização e regulação Municipal, Estadual e Federal pertinente à
prestação de serviços públicos de saúde, incluindo as eventuais alterações posteriores destas
normatizações.

7.33. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua
habilitação.

7.34. Prestar informações de forma integrada com demais profissionais da área de saúde nos
outros setores do hospital e para outras instituições de saúde; manter boa relação de trabalho
com a equipe multiprofissional.

7.35. Mensalmente, a Contratada deverá disponibilizar ao gestor do contrato a escala com os
nomes dos funcionários que prestaram serviços no mês anterior, para fins de publicações em
cumprimento à lei citada no subitem anterior.

7.36. Caso necessite de alteração na escala que possa ser prevista deverá ser avisado por e-mail
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ao gestor do contrato com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas. Se a alteração não puder
ser prevista, a mesma deverá ser informada imediatamente por e-mail ao gestor, com a devida
justificativa.

7.37. A contratada deverá entregar à Contratante toda e qualquer documentação gerada em
função da prestação dos serviços objeto do contrato, bem como cederá em caráter definitivo a
propriedade intelectual e os direitos autorais concernentes aos produtos elaborados no âmbito da
contratação, entendendo-se por produto quaisquer estudos, modelo de dados, base de dados,
base de conhecimento, esquemas, scripts, relatórios, páginas na intranet e internet,
documentação didática em papel ou em mídia eletrônica, dentre outros, ficando proibido à
CONTRATADA e/ou a terceiros qualquer tipo de comercialização, apropriação ou divulgação
destes.

7.38. Enviar à CONTRATANTE, mensalmente, cópia da comprovação de recolhimento das
obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem os
empregados e/ou prepostos designados à prestação dos serviços da presente contratação, sob
pena de retenção de pagamento até a devida comprovação dos recolhimentos.

7.39. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados materiais, pormenores,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais, e inovações que venham a ter
conhecimento ou acesso, ou que lhe tenha sido confiado em razão desta contratação, sendo eles
de interesse da CONTRATANTE, não podendo sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir,
utilizar para quaisquer finalidades ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta
contratação, sob as penas da Lei.

7.40. Fica expressamente proibido o fornecimento de declarações, documentos, fotos e ofícios
diretamente à imprensa, empresas e outros órgãos sem o aval dos gestores do contrato.

7.41. Executar os serviços de tal forma que não interfiram no bom andamento da rotina de
funcionamento da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar.

7.42. Responsabilizar-se por toda e qualquer perda, despesa, custo, dano ou prejuízo que a
CONTRATANTE venha a sofrer em decorrência da atuação dos profissionais da CONTRATADA
alocados para a prestação dos serviços objeto da presente contratação, incluindo qualquer ação
judicial, sob qualquer fundamento, independente de argumentação de responsabilidade solidária
ou subsidiária entre as partes, ou qualquer cobrança de autoridades governamentais relacionadas
a encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, ou outros impostos ou taxas referentes a
prestação dos serviços; e obrigar-se a, integral e prontamente, indenizar o CONTRATANTE por
tais perdas, despesas, custos, danos ou prejuízos, incluindo honorários advocatícios.

7.43. Zelo pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões não
apropriadas ao tipo de relacionamento formal que o trabalho impõe.

7.44. Não utilizar o veículo em hipótese alguma para uso pessoal.

7.45. Não autorizar carona nos veículos, exceto o(s) acompanhante(s) da vítima.

7.46. Não se alimentar, no interior dos veículos ou durante os trajetos.

7.47. Não descaracterizar ou fazer qualquer alteração em qualquer parte do veículo, uniforme ou
EPI.

7.48. Não permitir o acesso de outras pessoas aos veículos ou aos locais de socorro.

7.49. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou de seu acompanhante, qualquer
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato.

7.50. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou

Contrato HMMG-DIR ADM-CC-SF 6533285         SEI HMMG.2022.00000177-39 / pg. 7



ao seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste
Contrato.

OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

8.2. Exercer o acompanhamento e a scalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

8.3. Noticar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, xando prazo para a sua
correção, certicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Assegurar que veículos, EPI’S e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.5. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços.

8.6. Indicar o gestor e o fiscal para acompanhamento da execução contratual.

8.7. Relacionar-se com a Contratada através de pessoa por ela credenciada (preposto).

8.8. Emitir a Ordem de Início dos Serviços, com antecedência mínima de 01 (um) dia da data de
início da execução dos mesmos.

8.9. Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no respectivo Termo, devendo verificar a
regularidade do recolhimento dos encargos legais (trabalhistas, sociais e regularidade fiscal),
antes de efetuar o pagamento.

8.10. Comunicar à Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades
previstas neste Termo de Referência e no respectivo Termo de Contrato, determinando as
medidas necessárias à sua imediata regularização.

8.11. Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total dos serviços, as sanções administrativas
previstas no presente Termo.

8.12. Permitir o acesso de funcionários da Contratada, diferentes dos prestadores do serviço
nomeados, aos locais de execução dos serviços, mediante agendamento prévio com o GESTOR
ou

FISCAL DO CONTRATO.

8.13. Garantir as manutenções dos veículos.

8.14. Garantir o seguro dos carros (ambulâncias as quais os condutores irão trabalhar).

NONA - DAS PENALIDADES

9.1 Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de
infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos
termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes
penalidades:
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9.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as
quais tenha a Contratada concorrido diretamente;
9.1.2 Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso na retirada
da Ordem de Início dos Serviços, até o quinto dia corrido do atraso, após o que, a critério da
Administração, poderá ser promovida a rescisão unilateral do Contrato, com aplicação de multa
de até 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato;
9.1.3 Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado em iniciar a
prestação do serviço, sobre o valor total do Contrato, podendo resultar na rescisão unilateral do
contrato pela Administração;

9.2 Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Administração ou de qualquer
descumprimento de outra cláusula contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de
até 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

9.3 Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Campinas ou com a Rede
Mário Gatti, bem como impedimento de com estes contratar, ou declaração de inidoneidade, na
hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave, ou cometer fraude, ambos por prazo de até 02
(dois) anos, independentemente da aplicação de outras penalidades previstas nesta cláusula.

9.4 Nos casos de declaração de inidoneidade, a contratada poderá, após decorrido o prazo de 02
(dois) anos de sua declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes.

9.5 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante.

9.6 O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de
força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

DÉCIMA - GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1 Para firmar o contrato, em até 30 (trinta) dias úteis, contados da assinatura do contrato, a
contratada prestará garantia de adimplemento contratual de 5% (cinco por cento) do valor do seu
objeto;

10.1.1 A garantia de que trata o subitem anterior poderá consistir em:

10.1.1.1 Caução em dinheiro ou cheque administrativo;
10.1.1.2 Seguro-garantia, com prazo compatível com o da vigência do Contrato;
10.1.1.3 Fiança bancária, com prazo compatível com o da vigência do Contrato.

10.2 Após o término do Contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas e
mediante ateste do gestor, a garantia de que trata este item será liberada, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias a contar do requerimento do interessado. Quando em dinheiro, a garantia será
atualizada monetariamente.

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO

11.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: a proposta da
Contratada, o instrumento convocatório da licitação com todos os seus anexos do processo
administrativo epigrafado.

11.2. O presente Contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à proposta da
Contratada de fls. 6466547.
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DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, APLICAÇÃO DAS
PENALIDADES E COBRANÇA DE MULTAS

12.1. A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

12.1.1. O Contratante poderá exigir durante a execução do Contrato a apresentação de qualquer
um dos documentos exigidos para habilitação da Contratada.

12.2. Sem prejuízo da observação das regras de direito comum para cobrança judicial ou
amigável e em especial o rito estabelecido na Lei Federal 6.830/80, a aplicação das penalidades
e cobrança de eventuais multas observarão o rito estabelecido nas alíneas seguintes:

12.2.1. A ocorrência de falta de pouca gravidade sujeitará a Contratada à pena de advertência por
escrito e anotação nos registros da Rede Mário Gatti;
12.2.2. O processo de aplicação de penalidade e cobrança de multas previstas neste edital será
iniciado através de notícia nos autos e endereçado à Diretoria Administrativa, com sugestão da
penalidade a ser aplicada, bem como da indicação de valores que a Rede Mário Gatti tenha
despendido a maior, para efeito de atendimento à necessidade do suprimento;
12.2.3. A Diretoria Administrativa determinará a extração de cópias dos elementos informativos
do protocolado, que entenda necessários ao aparelhamento do feito de cobrança e remeterá à
Área de Contabilidade, que por simples cálculo aritmético, indicará o valor da multa a ser aplicado
somado ao valor despendido a maior, nos termos da alínea anterior;
12.2.4. Apurado o valor devido e autorizada a penalidade, nos termos do edital e na
impossibilidade de retenção dos valores em créditos da Contratada junto a Rede Mário Gatti a
Assessoria Jurídica providenciará a feitura de processo de cobrança, autuando as peças e
publicando a decisão no Diário Oficial do Município, que conterá a ordem para recolhimento do
valor devido junto à Tesouraria da Rede Mário Gatti, ocasião em que será aberto o prazo de 05
(cinco) dias úteis para que a Contratada, querendo, apresente sua defesa (art. 87, § 2º da Lei
8.666/93), em petição fundamentada endereçada ao Sr. Diretor Administrativo, com indicação do
número do protocolado e do procedimento licitatório respectivo, condição de recebimento;
12.2.5. Transcorrido o prazo para defesa sem a sua apresentação ou tendo esta sido indeferida,
verificado que não houve o pagamento, será iniciada a inscrição e posterior cobrança do valor
devido, atualizado monetariamente de acordo com os índices legais, acrescido de juros e verba
advocatícia na ordem de 10% (dez por cento);
12.2.6. O valor apurado pela área de Contabilidade presume liquidez e certeza do crédito e será
inscrito em livro próprio por termo, junto à Procuradoria Jurídica da Rede Mário Gatti, extraindo-se
Certidão de Dívida Ativa, observando, no que couber o disposto nos artigos 2º e ss. da Lei
Federal 6.830/80.

DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

13.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos;
14.1.2. A lentidão do seu cumprimento e o atraso injustificado do início dos serviços levando a
Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço;
14.1.3. Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
14.1.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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14.1.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução dos serviços;
14.1.6. A dissolução da instituição contratada;
14.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da instituição que
prejudique a execução do contrato;
14.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela autoridade da Instituição.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas deste Contrato. E por estarem justas
e Contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

 

Dr. Sérgio Bisogni
Diretor-Presidente da Rede Municipal “Dr. Mario Gatti”
Urgência, Emergência e Hospitalar
 

 

Henrique Milhina Moreira
Diretor Administrativo da Rede Municipal "Dr. Mário Gatti"
Urgência, Emergência e Hospitalar

 

Dra. Daniela Fonseca Calado Nunes
Procuradora Municipal

 

MED MAIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA
Representante legal: Bruna Livia Costa Reis
RG nº 2.436.208 SSP-DF
CPF nº 014.794.941-60

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO BISOGNI, Presidente , em 26/09/2022, às
14:57, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Livia Costa Reis , Usuário Externo, em
26/09/2022, às 14:59, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA FONSECA CALADO NUNES,
Procurador(a) Municipal, em 26/09/2022, às 15:09, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE MILHINA MOREIRA, Diretor(a)
Administrativo, em 26/09/2022, às 15:19, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.
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HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI
Avenida das Amoreiras, 233 - Bairro Parque Itália - CEP 13036-225 - Campinas - SP 

HMMG-PRESIDENCIA/HMMG-DJUR/HMMG-DIR ADM-CC-SF

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Campinas, 23 de setembro de 2022.

 

 

CONTRATANTE: Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar

CONTRATADO: MED MAIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA

TERMO DE CONTRATO Nº: 195/2022

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços em complementariedade do SUS
através de postos de trabalho na área de CONDUTOR SOCORRISTA, de forma continuada,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento para
as Unidades integrantes da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar.

 

ADVOGADO (S) / Nº OAB/e-mail: (*) ______________________________________

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

 

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
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Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

 

 

Campinas,              de                                 de 2.022.

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Sergio Bisogni

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 870.675.798-72

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Steno Sobottka Pieri

Cargo: Diretor Presidente em Exercício

CPF: 286.893.848-55

Assinatura: Homologação assinada conforme documento 6510835 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

 

Pelo contratante:

Nome: Sergio Bisogni

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 870.675.798-72
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Assinatura: ______________________________________________________

 

Nome: Henrique Milhina Moreira

Cargo: Diretor Administrativo

CPF: 338.492.468-17

Assinatura: ______________________________________________________

 

 

Pela contratada:

Nome: Bruna Livia Costa Reis

Cargo: Diretora Executiva (CEO - Sócia)

CPF: 014.794.941-60

Assinatura: ______________________________________________________

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Sergio Bisogni

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 870.675.798-72

Assinatura: ______________________________________________________

 

(*)Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO BISOGNI, Presidente , em 26/09/2022, às
14:57, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Livia Costa Reis , Usuário Externo, em
26/09/2022, às 14:59, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA FONSECA CALADO NUNES,
Procurador(a) Municipal, em 26/09/2022, às 15:09, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE MILHINA MOREIRA, Diretor(a)
Administrativo, em 26/09/2022, às 15:19, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 6533290 e o código CRC 1CA53FEB.
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